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prazo de 10 dias úteis, a contar do dia seguinte ao da publicação do 
presente aviso no Diário da República.

1 — São requisitos de admissão ao concurso os que constam dos 
pontos 3 e 4 do artigo 21.º do Decreto  -Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril 
e do artigo 2.º da Portaria n.º 604/2008, de 9 de Julho.

2 — A formalização da candidatura é efectuada obrigatoriamente 
através da apresentação do requerimento para o efeito, previsto no n.º 1 
do artigo 6.º da Portaria n.º 604/2008, de 9 de Julho, em modelo próprio 
e nos serviços administrativos a funcionarem na Escola sede, dirigido 
ao Presidente do Conselho Geral Transitório.

3 — O requerimento referido no ponto anterior terá que ser acompa-
nhado dos seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae detalhado, onde constem todas as informações 
consideradas pertinentes para o efeito e acompanhado de todas as provas 
documentais devidamente autenticadas;

b) Projecto de Intervenção no Agrupamento, de acordo com o que 
estabelece o n.º 3 do artigo 6.º da Portaria n.º 604/2008, de 9 de Julho;

c) Declaração autenticada pelo serviço de origem onde conste a ca-
tegoria, o vínculo, o escalão e o tempo de serviço;

d) Fotocópia do bilhete de identidade e número fiscal de contribuinte 
ou do cartão de cidadão.

Os candidatos podem ainda indicar quaisquer outros elementos, devi-
damente comprovados, que considerem relevantes para a sua candidatura.

Toda a documentação, incluindo o requerimento, deve ser entregue 
nos serviços administrativos do Agrupamento, a funcionar na sua Es-
cola sede, contra o respectivo recibo ou enviado por correio registado 
com aviso de recepção, ao cuidado do Presidente do Conselho Geral 
Transitório para o Agrupamento Vertical de Escolas de Moura, Avenida 
Poeta Joaquim Costa, Apartado 209, 7860 -108 Moura.

4 — O método de selecção é o que se encontra definido no artigo 5.º 
do Regulamento para a Eleição do Director do Agrupamento Vertical de 
Escolas de Moura, disponível na sua página electrónica e nos respectivos 
serviços administrativos, a saber:

a) Análise do Curriculum Vitae;
b) Análise do Projecto de Intervenção no Agrupamento;
c) Entrevista.

5 — Enquadramento legal — Decreto  -Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril, 
Portaria n.º 604/2008, de 9 de Julho e Código do Procedimento Administrativo.

6 — Resultados do concurso — as listas ordenadas dos candidatos 
admitidos e excluídos serão afixadas na Escola sede do Agrupamento 
Vertical de Escolas de Moura, no prazo máximo de 10 dias úteis após a 
data limite de apresentação das candidaturas, sendo igualmente divul-
gadas, no mesmo prazo, na página electrónica do Agrupamento, sendo 
estas as únicas formas de notificação dos candidatos.

26 de Março de 2009. — O Presidente do Conselho Geral Transitório, 
José Francisco Aguiar Serafim.

201601689 

 Despacho n.º 19995/2009
Por despacho da Presidente do Conselho Executivo do Agrupamento 

Vertical de Escolas de Moura, no uso das competências delegadas pelo 
Director Regional de Educação do Alentejo de acordo com o Despacho 
n.º 10981/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 215, 
de 15 de Abril, foi autorizada a rescisão do contrato administrativo de 
serviço docente da professora Elisabete de Jesus Soares da Rosa, do 
grupo 290 — Educação Moral e Religiosa Católica, a seu pedido, com 
efeitos a partir de 9 de Novembro de 2008.

13 de Fevereiro de 2009. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Idalina Maria Beltrão Valente Passos.

201400443 

 Despacho n.º 19996/2009
Ao abrigo do ponto 2 do artigo 36.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de Janeiro, foi homologado por meu despacho de 24 de Agosto de 
2009, a lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no 
procedimento concursal de recrutamento para ocupação de 2 postos de 
trabalho em regime de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado para carreira e categoria de assistente técnico, 
publicitado no Diário da República, 2.ª série, n.º 140 de 22 de Julho de 
2009, pelo Aviso n.º 13000 -G/2009, a seguir descriminada:

Maria da Encarnação Reis Grácio Romana — 17 valores.
Daniel Ângelo dos Santos Ortiz Rodrigues — 17 valores.
25 de Agosto de 2009. — A Directora, Idalina Maria Beltrão Valente 

Passos.
202241345 

 Direcção Regional de Educação do Algarve

Escola Básica e Secundária de Albufeira

Aviso n.º 15414/2009
Para efeitos do disposto no artigo 50.º e n.º 2 do artigo 6.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro (LVCR), conjugado com o artigo 19.
º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público que por 
meu Despacho de 26/08/2009, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias 
úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República, procedimento concursal comum na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo parcial, para 
5 Assistentes operacionais, até 18 de Dezembro de 2009, para um horário 
semanal de 15 horas e uma prestação de 3 horas diárias;

1 — Legislação aplicável: LVCR, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro 
e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

2 — Caracterização do posto de trabalho: assistente operacional/
grau 1, serviços de limpeza.

3 — Local de trabalho: Escola Básica e Secundária de Albufeira
4 — Remuneração: Valor/hora — 3.00 €, por cada hora efectivamente 

prestada, pagas mensalmente e sobre as quais recaem os descontos 
legais obrigatórios;

5 — Habilitações: escolaridade obrigatória, de acordo com a idade.
6 — Requisitos de Admissão: Os requisitos gerais de admissão estão 

definidos no artigo 8.º da LVCR:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, Convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

6.1 — Para cumprimento do estabelecido do n.º 5 do artigo 6.º da 
LVCR, o recrutamento iniciar -se -á sempre entre trabalhadores que, não 
pretendam, conservar a qualidade de sujeitos de relações jurídicas de 
emprego público constituídas por tempo indeterminado; ou se encontrem 
colocados em situação de mobilidade especial.

6.2 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência 
que devem presidir ao órgão, no caso de impossibilidade de ocupação 
do posto de trabalho por aplicação do disposto no número anterior, se 
proceda ao recrutamento de trabalhadores com ou sem relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida.

7 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas: As candida-
turas serão apresentadas no prazo de 10 dias úteis contados da data da 
publicação no Diário da República, mediante preenchimento de formu-
lário tipo, de utilização obrigatória o qual está disponível nos serviços 
de administração escolar da Escola Básica e Secundária de Albufeira, 
respeitando os termos do n.º 1 do artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

7.1 — A candidatura deverá ser apresentada em suporte de papel, 
e entregue nos serviços de administração escolar da Escola Básica e 
Secundária de Albufeira, ou através de correio registado, com aviso 
de recepção, para Escola Básica e Secundária de Albufeira, Vale Pe-
dras, 8200 -047 Albufeira; acompanhada, sob pena de exclusão, dos 
seguintes documentos: certificado das habilitações literárias, bilhete 
de identidade ou cartão do cidadão, número de identificação fiscal; 
curriculum vitae actualizado e devidamente assinado, e quaisquer 
documentos que o candidato considere importantes, designadamente 
os comprovativos de qualificação e experiência profissional mencio-
nados no curriculum. No caso de candidatos com deficiência, devem 
declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o 
respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, e anexar fotocó-
pia de atestado médico de incapacidade, passado pela Administração 
Regional de Saúde, para os candidatos portadores de deficiência igual 
ou superior a 60 %.

Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electrónico ou 
por fax.

7.2 — No caso de o candidato possuir relação jurídica de emprego 
público constituído, por tempo indeterminado, deverá entregar de-
claração do serviço onde se encontra a exercer funções públicas com 
indicação do tipo de vínculo, da carreira e categoria e classificação 
obtida nos três últimos anos a nível de avaliação de desempenho, 
quando aplicável.

8 — Métodos de selecção: Avaliação Curricular
8.1 — Avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candidatos, 

designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso pro-
fissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 




